
PODER JUDICIARI0 
JUSTIÇA DO TRAB ALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIAO 

RCSOLUÇÃO ADIINISTRATTA T9 099/38 

CRTIFTOC E DOU FL aue o grégio Tribunal Pleno , 

em sessa0 hoje realizada, resolveu, por unaninidade de votos, DEFERIR 
pedido de acumulação de férias da Exma.Sra. Juíza I2ADEL 

QUADROS ROLIEO, relativas ao 2 (segumdo) período do exercício 

CRISTINA 

de 

1988 com as de 1989, para goZO em data oportuna. 

Sala de sessoes, 22 de novembro de 1988 

POJUCAN JOAD BALLAR DE SOUZA 

Secretário co Tyibunal Pleno 

Publicada no DJ. do £stado do Anazonas, dia 01.12.88, às fls. 6 

MA-1050/88 
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